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Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Extrato de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO,
no uso de suas atribuições legais,

Portaria nº 68 de 28/02/2020: Exonerar a Senhora Leandra Oliveira
Cabo, do Cargo comissionado de Chefe de vigilância sanitária e zo-
onoses, símbolo CAS 4, junto a Secretaria Municipal de Saúde, sur-
tindo seus efeitos a partir de 29 fevereiro de 2020.

Portaria nº 69 de 28/02/2020: Exonerar a Senhora Luciana Freire
Melo, do Cargo comissionado de Chefe de Supervisão Educacional,
símbolo CAS 2, junto a Secretaria Municipal de Educação, surtindo
seus efeitos a partir de 29 de fevereiro de 2020.

Portaria nº 70 de 28/02/2020: Nomear o Senhor Maycon Rodrigues
Ferraz, do Cargo comissionado de Chefe de Supervisão Educacional,
símbolo CAS 2, junto a Secretaria Municipal de Educação, surtindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Portaria nº 71 de 28/02/2020/: Nomear o senhor Maycon Gonçalves
Marques Silva, do Cargo comissionado de Chefe de vigilância sani-
tária e zoonoses, símbolo CAS 4, junto a Secretaria Municipal de
Saúde, surtindo seus efeitos a partir de fevereiro de 2020.

Id: 2240561

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE REPUBLICAÇÃO

No Edital de Licitação nº 17/2020 - Tomada de Preço, publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 033, nas pá-
gina 01 do dia 18/02/2020. A Prefeitura Municipal de Cantagalo vem,
através deste ato, REPUBLICAR o Edital de Licitação devido a alte-
rações realizadas.Desde já, fica REABERTO o prazo para o envio das
propostas de preços da licitação em epígrafe, de acordo com o art.
21 da Lei nº 8.666/1993.1  - Fica alterada a data do certame nas pá-
ginas 01 03 do Edital, passando a ser: 20 de março de 2020, às 09
horas. 02 Fica neste ato alterado o valor do Certame VALOR: R$
239.701,50 - OBS.: Informo que os interessados a participar desta li-
citação deverão fazer o download do edital e ERRATA no endereço
eletrônico www.cantagalo.rj.gov.br (site oficial), a partir do dia
04/03/2020, ou retira-lo na Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº
300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ, das 12h às 17h.

Cantagalo, 03 de março de 2020.
CARLOS ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

Presidente

Id: 2240672

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AVISO DE EDITAL Nº 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL

O B J E TO : Aquisição de veículo novo, modelo 2020/2020 0 Km, tipo
Caminhonete, de câmbio manual, cabine dupla, na cor branca - VA -
LOR: R$ R$ 82.627,00 - D ATA : 20 de março de 2020 - HORA: 13:00
- LOCAL: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira nº 300 - salas 101
e 103 Centro - Cantagalo-RJ. O Edital encontrar-se-á a disposição
dos interessados, para consulta e/ou retirada, a partir do dia
04/03/2020, das 12h às 17h no endereço supracitado, ou e no site da
Prefeitura Municipal. de Cantagalo: w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso

Cantagalo, 04 de dezembro de 2020
Carlos Alexandre Marques da Silva - Pregoeiro

Id: 2240673

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO N.º 01/2020-

FMS
Processo: 1002/19
Objeto: "Contratação De Empresa Para Reforma Da Unidade

Básica De Saúde Do Bairro Reta Nova"
Em Virtude De Pedido De Esclarecimentos, Fica Adiado "Sine

Die" O Presente Certame

Id: 2240618

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO N.º 02/2020-

FMS
Processo: 1006/19
Objeto: "Contratação De Empresa Para Reforma Da Unidade

Básica De Saúde Do Bairro Cabuçu"
Em Virtude De Pedido De Esclarecimentos, Fica Adiado "Sine

Die" O Presente Certame

Id: 2240619

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO N.º 03/2020-

FMS
Processo: 1008/19
Objeto: "Contratação De Empresa Para Reforma Da Unidade

Básica De Saúde Do Bairro Nova Cidade"
Em Virtude De Pedido De Esclarecimentos, Fica Adiado "Sine

Die" O Presente Certame

Id: 2240620

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO N.º 04/2020-

FMS
Processo: 1009/19
Objeto: "Contratação De Empresa Para Reforma Da Unidade

Básica De Saúde Do Bairro São José"
Em Virtude De Pedido De Esclarecimentos, Fica Adiado "Sine

Die" O Presente Certame

Id: 2240621

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE ADIAMENTO - TOMADA DE PREÇO N.º 05/2020-

FMS
Processo: 1010/19
Objeto: "Contratação De Empresa Para Reforma Da Unidade

Básica De Saúde Do Bairro Amaral"
Em Virtude De Pedido De Esclarecimentos, Fica Adiado "Sine

Die" O Presente Certame

Para maiores informações os interessados devem dirigir-se a
Comissão Permanente De Licitação - Rua Nelson Silva, 132, Centro,
Itaboraí, das 10h às 16h, ou e-mail: cpl@itaborai.rj.gov.br.

Júlio César de Oliveira Ambrózio - Sec. de Saúde

Id: 2240622

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 023/2020 (PA 156/2020). Objeto re-
sumido: O objeto da presente Concorrência Pública, é a contratação
de empresa para execução de pavimentação e drenagem da rua
Maria Paes Ferreira, com fornecimento de mão de obra, material, fer-
ramentas e equipamentos necessários, a ser gerenciado pela Secre-
taria Municipal de Obras e Urbanismo, no Município de Itaguaí, con-
forme Projeto Básico aprovado, constante nas especificações técnicas.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL, nas dependências
da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí
- RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura
(h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da realização: dia 08 de

Abril de 2020, às 10 horas. Local: A sessão realizar-se-á no ende-
reço supramencionado, no auditório da Secretaria Municipal de Lici-
tações e Contratos.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 024/2020 (PA 20.771/2019). Objeto
resumido: O objeto da presente Concorrência Pública, é a contra-
tação de empresa especializada em execução e serviços de ma-
nutenção contínua de limpeza e desassoriamento de córregos,
valas e canais do município, com fornecimento de mão de obra,
material, ferramentas e equipamentos necessários, a ser gerenciado
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no Município de Ita-
guaí, conforme Projeto Básico aprovado, constante nas especificações
técnicas. Condições e local para a retirada do edital: trazer 2
(duas) resmas de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL,
nas dependências da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n°
636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou
no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da rea-
lização: dia 09 de Abril de 2020, às 10 horas. Local: A sessão rea-
lizar-se-á no endereço supramencionado, no auditório da Secretaria
Municipal de Licitações e Contratos.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 025/2020 (PA 157/2020). Objeto re-
sumido: O objeto da presente Concorrência Pública, é a contratação
de empresa para execução de pavimentação e drenagem da Ave-
nida Governador Amaral Peixoto, com fornecimento de mão de
obra, material, ferramentas e equipamentos necessários, a ser geren-
ciado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no Município
de Itaguaí, conforme Projeto Básico aprovado, constante nas especi-
ficações técnicas. Condições e local para a retirada do edital: tra-
zer 2 (duas) resmas de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à
CPL, nas dependências da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva,
n° 636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas
ou no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ). Data e hora da
realização: dia 13 de Abril de 2020, às 10 horas. Local: A sessão
realizar-se-á no endereço supramencionado, no auditório da Secretaria
Municipal de Licitações e Contratos.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
091/2019 R1 (PA 11.745/2019). Objeto resumido: O objeto do pre-
sente Pregão Eletrônico para Registro de Preços é a contratação de
empresa especializada em fornecimento parcelado e contínuo de
água mineral e vasilhame para suprir demandas das unidades da
Secretaria Municipal De Assistência Social, por um período de 12
(doze) meses, conforme especificado no termo de referência. Con-
dições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas de
papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL, nas dependências da
PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro - Itaguaí -
RJ, de segunda á sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura
(h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ) e/ou no Site do licitacoes-e, vinculado ao
Banco do Brasil (w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r ). Licitação n° 803206. Da-
ta e hora da realização: dia 18 de Março de 2020, às 10:00 horas.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
031/2020 (PA 1080/2020). Objeto resumido: o objeto do presente
pregão eletrônico para registro de preço é a contratação de empresa
especializada em fornecimento parcelado e contínuo de material
de limpeza e higiene pessoal, conforme especificado no termo de
referência. Condições e local para a retirada do edital: trazer 2
(duas) resmas de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à CPL,
nas dependências da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n°
636, Centro - Itaguaí - RJ, de segunda á sexta de 10 às 16 horas ou
no site da Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ) e/ou no Site do lici-
tacoes-e, vinculado ao Banco do Brasil (w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r ).
Licitação n° 805597. Data e hora da realização: dia 18 de Março de
2020, às 10:30 horas. Local: A sessão pública realizar-se-á no en-
dereço eletrônico w w w. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r .
(a) Claudia de Mello Gentil - Secretária Municipal de Licitações e
Contratos

Id: 2240727

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

C O N T R ATA N T E : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA; CON-
T R ATA D A : WUELF ENGENHARIA DO AMBIENTE EIRELI, situada
na Av. Brasil, n° 141, Sala: 603 Centro- Araruama , Rio de Janei-
ro/RJ, cadastrada no CNPJ sob o nº 07.410.838/0001-00.O B J E TO :
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